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CIDADE DE

SÃO PAULO
SUBPSfftITUSA

ERMELINO

MATARAZZO

CONTR,\TAÇÃO POR EMERGÊNCIA n° 35/SUB-EM/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 6036.2020/0000927-1

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA RECOMPOSIÇÃO DO MURO DE
GABIÕES NO PERÍMETRO DO CÓRREGO PONTE RASA, LOCALIZADO
NA RUA MARIA DAS DORES ABRANCHES, 48-VL. CONSTÂNCIA- ERMELINO
MATARAZZO - SP\SP

CONTRATANTE: PMSP / SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO

CONTRATADA: MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte, na PREFEITURA DO

município de São PAULO/SUBPREFEITURA ERMELINO MATARAZZO
com sede na Avenida São Miguel n° 5.550 - Jardim Cotinha, São Paulo/SP, CEP 03870-

100» inscrita no CNPJ sob n° 05.612.822/0001-47, neste ato, representada pelo
Subprefeito, Sr. Flavio Ricardo Sol, doravante denominada CONTRATANTE e a

empresa MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o iT 03,302.648/0001-00 com sede na Rua da Memória, 89 ~ Vila Assunção - Santo
André/SP, CEP 09030-110, telefone: (1 1) 4427-9834, neste ato representado por seu
representante legal. Senhor Walteir Rodrigues de Lacerda, R.G. n° 14.501.243-8, C.P.F. n°

032.069.488-78, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o
presente Contrato em caráter dc emergência, conforme despacho proferido no doe, SEI n°

030544183, publicado no DOC de 04/07/2020, do processo em epígrafe, que será regido
pela Lei n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir delineadas:

1 -DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a execução dc obra cmergencial para
recomposição do muro de gabiõcs no perímetro do córrego Ponte Rasa, localizado na Rua

Maria das Dores Abranches. 48 - VL. CONSTÂNCIA- ERMELINO MATARAZZO -
SP\SP.

2  - DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS;

2.1. Execução do memorial descritivo que integra o presente contrato.

3 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

3.1. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da
data de 05/07/2020 em conformidade com a Ordem de Início de Serviços rf 003/SLiB-

EM/CPO/2020 emitida pela Coordenadoria de Projetos e Obras da Subprefeitura Ermelino
Matarazzo.
























